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ORCAN I 7.AÇÃO

Art. I* - O Departamento àn Administ
gão Contrai liu Direção Superior c Se
s - S1SG, diretamente subordinado ao
dade planejar, coordenar, acompanhar

a comunicações administrativas, ad
nio, transporte, segurança, manutenç
grafia, administração orçamentária e
s nos Órgãos do Ministério, bom como
tai os órgãos e Entidades vinculadas
ornas pertinentes.

ração do Mir-ist p r io
to ri ai do S stcraa üe

Ministro J 2 Estalo'.
e executar as ativi
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cooruenar, supervi
no cumprimento da

CAPITULO II

Art. 2' - O Departamento de Administração - DA, teni a se
guinte estrutura: -

- 1- Divisão de Material e Patrimônio - PMP

1.1- Seção de Cadastro e Compras
1.2- Seção de Patrimônio
1.3- Seção de Almoxarifado
1.4- Seção de Controle do Importação

2- Divisão de Transportes - PT

2-1- Seção de Controle e Fiscalização
2.2- Seção de Operações, Manutenção e Reparos

3- Divisão de Orçamento c Finanças - DOF

3.1- Seção de Programação c Execução Orçamentaria
i.l- Seção de Programação e Execução Financeira
3.3- Seção ile Apropriação do Custos

•'- Divisão de Comunicações Administrativas - DCA

•1.1- Seção de Recebimento. Distribuição e Expedição
4.2- Seção de Telecomunicações
4.3- Seção de Arquivo Geral

S- Divisão de Atividades Auxiliarei - DAA

5.1- Seção d
5.2- Seção

de bciviços Internos c Renrograiia
ile Manutenção e Conservação oe fcmfícic

, . . , Art. 3» - O Departamento de Administração - DA será di
rígido por um Dirctor-Ccral. as Divisões por Diretor e as Seções poF
!pertÍnente°S rarE°s °u funÇ°cs scrà° providos na forma da legislação
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' Parágrafo Primeiro - 0 Diretor-Ceral. para o exerci
|das suas funções, contará cora um Diretor-Ceral Adjunto. •

Parágrafo Segundo - 0 Dirctor-Geral contará com três
sessores para seu apoio direto.

Art. 4» - Os ocupantes dos cargos ou funções, defi/
no artigo anterior, serão substituídos, era suas faltas ou impediu
leventuais. por servidores por eles indicados, previamente desi/
na forma da legislação especifica.

/

CAPÍTULO III

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Art. S» - A Divisão de Material e Patrimônio comi
ordenar, orientar c executar as atividades relacionadas ã aq
controle, distribuição e alienação de material, bem como a cou
de obras c serviços para todos os órgãos da administração dir«
nistério da.Cultura, sediados em Brasília.

' Art. 6» - A Seção de Cadastro e Compras compet*

I-

II-

III-

IV-

V-

VI-

VII-

VIII-

IX-
t*^ ' '• 'I

X-

XI-

XII-

XIII-

XIV-

XV-

XVI-

manter registro e fichário cadastral!
cedores e prestadores de serviços:
instruir os interessados ã respeito d
tação necessária ã inscrição cadastra^
elaborar e expedir certificado de
cadastral de fornecedores c prestadora
viços; __ i.
verificar informações cadastrais e o f^íj.
mento de firmas inscritas relativamente?
capacidade técnica;
proceder, junto a outros órgãos da administra
ção pública, permanentes contatos objetivando
o intercâmbio'dc informações quanto a resulta
dos de licitações procedidas;
receber, classificar c processar os pedidos de
compra de material c de contratação de obras e
serviços;
elaborar c divulgar o catálogo de material c
estabelecer os padrões de especificação e no
mcnclatura;
elaborar licitações promovendo a sua divulga
ção de acordo com as normas legais vigentes; ~
processar as compras e contratação de serviços
isentos de licitação na foram da legislação
pertinente;
controlar os prazos de entrega de material e
execução de obras e serviços, bem como propor
a aplicação de multas e outras penalidades aos
fornecedores e prestadores de serviços inadira
plcntes;
fornecer Tis comissões de licitações as informa
ções e os dados julgados necessários, além do
apoio administrativo;
informar o setor de cadastro do desempenho dos
fornecedores e prestadores de serviços;
processar as alienações, cessões, permutas e
doações de material:
controlar as cauções bem como providenciar
suas liberações;
propor calendário de compras;
executar outras atividades correlatas.

\
rd>

Art. 7» - A Seção do Patrimônio compete:

I- 0 recebimento, o registro e o cadastro dos
bens móveis e imóveis de responsabilidade do
Ministério;

II- elaborar os mapas de variação patrimonial de
correntes de incorporação e baixa de bens mo
veis e imóveis; ~

III- controlar a carga e movimentação dos bens mô
veis; -

IV- realizar inspeções objetivando verificar o cum
primento das diretrizes na gestão de bens pã
trinoniais; ~
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ordenar,
.to. cons

po apura
Jos cont

V- receber, recuperar e redistribuir os bens nó
veis danificados ou devolvidos p m-nnn. ,• ~

sys5í.--tffiíí3:a íÃLUisi-2"»

relacionar os responsáveis por inventário-
VI I- promover o seguro dos bens p^rimõnU?^ '

IX- executar outras atividades íorj-cla?às"!

VI-

VII-

Art. 8» A Seção de Almoxarifado compete:
examinar, conferir, receber e »rt!,i, «
ai adquirido ou cedido" acorSo com an«Í*íè
empenho ou documento equivai ente. podendo quan

atender as requisições de material das „niH,
físSicorCeCf?Íat'a^ bem COn0 "««« «"centro?!físico e financeiro do material em ustoque;

Art.

II-

III- comunicar a direção imediatamente superior
corrcncias relativas à atuação de forneced
nadimplcnte;

IV- manter atualizados os registros de entrada
saída de material;

V- zelar para que os materiais em estoque s
armazenados de forma adequada c com abso
segurança;

emitir pedidos de compras para reposição d
toque, bem como atender às requisições de
rial inexistente e sem similar no almoxari
fornecer elementos a seção de compras com
tas a alienação de materiais de consumo i
viveis eu obsoletos;

.VIII- fornecer elementos 3 Seção de Patrimônio
vistas ao controle dos bens móveis adquiri

IX- desenvolver controle de níveis mínimo e má
de estoque c pontos de pedido de reposição
materiais; *

X- executar outras atividades correlatas.

9» - A Seção de Controle de Importação compete:

o

íor T

ejara
luta

!c es

mate
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com

dos;
ximo

de

VI

VI I-

I- coletar dados c informações junto aos õ<
SÜÜÍÍ $-d0 Minf"£ri°. Para a elaboraçlo da
programação anual de importação, arrendas-.ento.
locação e aquisição no mercado interno, de pro
dutos estrangeiros; .H -
calcular, fixar, registrar, distribuir e con
trolar as quotas de importação destinadas a cã
da orgao ou entidade da administração direta"
ou indireta do Ministério, de acordo com as no
nticas c diretrizes da Secretarie de Piaieiã
mento da Presidência da Republica; ' ±
orientar os orgaos e entidades do Ministério
nosassuntos relativos â importação ou 5 aqui
siçao no mercado interno do bens de origem es
trangeira, da acordo com os dispositivos lõ
gais em vigência; -

consolidar c encaminhar â Secretaria de Plane
jamento da Presidência da Republica, nos prã"
í^i?St5 iecidos: os rcla-ôrios das operaçoel
realizadas com a importação c aquisição de
bens de origem estrangeira;

, ' ... .. executar outras atividades correlatas.

orie«ar "contíafí?*;.50 dC T-ransP°rt" compete planejar. 'co

ratados no ãnbito do Ministério? Ç transportes e veícü
Art. 11» -A Seção de Controle e Fiscalização compete:

II'

III'

IV-

os c

~\r ^r
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Art.

II

III

IV

VI

VII
VIU

IX-

X-

supervisionar c fiscalizar a aplicação de nor
mas relativas a utilização, manutenção e con
servaçao de veículos, bem como dos dispositT
vos e normas legais de trânsito- p -
promover os registros c licenciamentos dos veí
culos. acompnhar prazos de validade de docü
Ü«IÜV "S"ros de veículos, levantar o orça
mento de danos, solicitar exames e laudos per!
ciais de acidentes de trânsito que envolvam vê
v?gente?° MlnlSteri°- na f°™ *a IcgísTaçãf
tiTÍ°ÍlL°S c"slos.de abastecimento, sianutep
çao e reparos de veículos, elaborando demons
trativos das despesas correspondentes, nara ã"'
Seção de Apropriação de custos com base'em in
formações fornecidas pela Seção de Operação. Mã
nutençao c Reparos: <,«•«.<•£
estabelecer, distribuir e controlar as quotas
de combustíveis do Ministério, para os órgãos

V ÍUdministraçao direta, indireta c fundaçles;
V- manter atualizado o cadastro de veículos dos

orgaos da administração direta, indireta e fun
Q3ÇOC5• —

preparar os processos para aquisição. aliena
çao e contratação de veículos do Ministério-
manter atualizado o cadastro de motoristas:'
fiscalizar e controlar a utilização de servi
tados-USUarÍ°S d° transP°rtes coletivos contrã"
e*ai?'naf c receber os veículos adquiridos

executar outras atividades correlatas.

ou.

12* "Ae?c^a° d° 0peraçao' Mar»«tenção eReparos com

I- atender às requisições de veículos feitas pe
. los orgaos do Ministério; v-

II- controlar a circulação de veículos e promover
a sua guarda: K r

III- promover ou executar a manutenção, conservação
e reparos dos veículos e elaborar escalas de
revisões periódicas;

•IV- proceder o abastecimento, lubrificação e lava
bem dos veículos registrando o consumo de com
bustíveis, lubrificantes c demais despesas rcã
lizadas. para informação 3 Seção de Controle c
risca 1itaçao;

V- manter informada a chefia imediata sobre qual
quer ocorrência com o quadro de servidores dã
±>eçao;

VI- executar outras atividades correlatas.

' . . Art- 13' " A Divisão de Orçamento e Finanças compete pia
nejar. cooroenar. controlar e promover a execução orçar.cntária c íinan
ccira dos recursos que lhe forem provisionados por outros órcaos do MT
nisterio. bem comoprestar apoio as atividades de planejamento, aconri
nhamento <s avaliação de Departamento. . -

Art. 14» - Â Seção de Orçamento compete:

I- registrar e controlar os créditos orçamenta
rios e adicionais, consignados ãs diversas uni
dades orçamentárias do Ministério; ~

II- emitir notas orçamentárias autorizadas pelo or
denador de despesa, bem como as respectivas ã
nulaçocs; -

III- remeter ãs unidades orçamentárias os demonstra
tivos mensais dos recursos orçamentários recõ
bidos, empenhados e existentes nos diversos e
lcmcntos de despesas: ~

IV- fornecer ã Secretaria Geral dades para elabora
ção da proposta orçamentária e/ou pedidos dê
créditos adicionais;

V- lançar os empenhos c provisões emitidos e con
trolar os respectivos saldos c as anulações aü

^\r -\r
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torizadas;
VI- registrar as transferências de recursos para

as unidades supervisionadas;
VII- registrar e controlar suprimento do fundos, con

venios. contratos c pl.ir.os de aplicação;
VIII- efetuar registro de processos de exercícios an

teriores;
IX- executar outras atividades correlatas.

Art. 15' - A Seção de Finanças compete:

1- efetuai conferência previa de processos c
tros documentos de pagamento;

II- efetuar registro de despesas realizadas
ves de empenho r.lobal. estir.ativo c crdinario:

III- efetuar registro de processos inscritos cm res
tos a pagar;

IV- manter" registro de saldo financeiro do cada e
xercício de desembolso;

V- proceder â liquidação de processos de despesa
e documentos de pagamento;

VI- analisar prestação de contas dos suprimentos
de fundos concedidos;

VII- emitir notas ou cuias financeiras:
VIII- controlar as contas mantidas cm estabelecimcn

tos bancários;
IX- manter, permanentemente atualizados, credencia
• mentos de ordenadores de despesas, junto aos

estabelecimentos bancários;
X- efetuar o lançamento de recursos recebidos e

de pagamentos realizados;
XI- manter arquivo com procurações de credores:
XII- realizar conciliação bancária mensal das con

tas existentes;
XIII- encaminhar 'a Secretaria de Controle Interno a

documentação necessária a contabilização anan
tica;

XIV- receber e devolver cauções dadas coco garantia
de contratos:

XV- executar outras atividades correlatas.

atra

Art. 16' - A Seção de Apropriação de Custos compete:

I- apurar e analizar a apropriação dos custos das
unidades do Ministério; _ .

II- informar ã Seção de Programação c Execução Or
çamentária elementos para elaboração da propôs
ta orçamentária;

III- executar outras atividades correlatas.

Art. 17» - A Divisão de Comunicações Administrativas com
pete planejar, coordenar, orientar e controlar a execução das ativida
ílcs relativas à expedição, recebimento, rcp.istro. distribuição •«!
teenta-ão e arquivo de processos e docunentos. bem como aquela» referen
tes a telecomunicações.

Fls:

Art. 1S* - A Seção de Recebincnto. Distribuição e
ção compete:

I- receber, conferir, numerar, registrar, classi
ficar c autuar ('ocu-ento-, endereçados ao Mini*
tório;

Expedi,

ATt

-\r

yv.

II- distribuir documentos, e processos no âmbito da
sede:

III- manter registro de tramitação de processos e
prestar informações sobre os mesmos:

IV- receber e expedir documentos e voi ur.es;
V- proceder ã distribuição de correspondência;

VI- arquivar recibos, guias c relações de corres
pondencias expedidas; _ ..•,,..

' VII- encarinhar para publicação atos oficiais do Mi
nisterio;

VIII- executar outras atividades correlatas.
19» - A Seção de Telecomunicações compete:
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I- operar c manter os equipamentos de

cações do Ministério;
Lclecomuni

II-

III-

IV-

observar as normas de funcionamento do sistema
de comunicação, especialmente no que se refere
ao sigilo das informações:
selecionar e fornecer os elementos necessários
ã aquisição de material para manutenção ou mo
dificação dos equipamentos, procurando a maior
eficiência do sistema:
registrar nos órgãos competentes, equipamentos
de comunicações utilizados pelo Ministério, bem
como controlar os serviços prestados;
executar outras atividades correlatas.

Art. 20» - A Seção de Arquivo compete:

I- guardar os processos e documentos que lhe
rem entregues para arquivamento;

II- desativar c eliminar documentos inúteis e/ou
obsoletos, através de comissão competente:

III- registrar e controlar processos e documentos
recebidos para arquivamento;

IV- fornecer, mediante autorização superior, cópi^
as ou certidões de processos e documentos; -

V- executar outras atividades correlatas.

Art. 21' - A Divisão de Atividades Auxiliares compete pia
nejar, controlar e executar as atividades de mccanografia. roprograíiã",
serviços de copa. serviços de circulação interna de documentos, btm co
'mo coordenar, orientar e controlar a execução das atividades relativas
'ã administração de edifícios o instalações e a execução e fiscalização
Jdc uliur. no âmbito do Ministério. '•'.•,-•

Art. 22' - A Seção de Serviços Internos e Reprografia coro
pote:

fo

I- suprir c con
copa do Mini
ao Gabinete

II- lotar, contr
fice-boys qu
rio;

111- reproducir. impr
cumentos sob qua
tromecãnico. obs
ção de custos, s
nais c cópias;

IV- controlar os ser

gistros das soli
das com os regis

V- operar c riar.tcr
impressão c enca

VI- executar outras

trolar os serviços executados pela
stério. inclusive no atendimento
do Ministre;
olar e fiscalizar nos órgãos os of
e prestam serviços a este Ministc

imir, reduzir c encadernar do
lquer processo manual ou ele
ervando os princípios de redu
igilo c integridade dos erigi

viços prestados, mediante re
citações atendidas, confronta
tros oripinais c cópias;
os equipamentos de reprodução,
dernação de documentos;
atividades correlatas.

Art. 23» - A Seção de Manutenção e Conservação de Edifí
cios compete:

1- promover, controlar c executar as atividades
relativas ã portaria, vigilância. zeladoria,
conservação e manutenção dos edifícios do *ti
nisterio;

!I- recepcionar e prestar informações ao público
externo, bem como controlar o fluxo de^entrada
e saída de pessoas e materiais no edifício se
de:

III- inspecionar, periodicamente , equipamentos e
dispositivos de segurança contra incêndio epro
mover as medidas necessárias ã sua instalação.
manutenção c reparos;

IV- fiscalizar as redes hidráulicas e elétricas.
bem como manter cm funcionamento as redes de
abastecimento e distribuição;

V- controlar c fiscalizar a utilização, manuten
ção c funcionamento de elevadores;

VI- inspecionar, diariamente, todas as instalações
do edifício sede:

VII- executar outras atividades correlatas.

-\r" "n r
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CAPÍTULO IV

Art. 24» - Ao Diretor-Ceral do n*„„...
Ção incumbe: "«Parlamento de Administi

I- dirigir, orientar, coordenaresupervisionar as
nrividades do Departamento;

II- assistir o Ministro de Estado c o Sccretário-
JCeral em assuntos relativos as atividades que lhe são afetas;

•III- homologar licitações, firmar contratos, ajus
Aes, acordos e celebrar convênios, na sua área de competência; ~
• __ IV- ordenar despesas, adiantamentos, movimentar re
cursos orçamentários e adicionais na sua área de competência; -

V- constituir e designar comissões para realizar
•atividades definidas em lei;

VI- autorizar a aquisição, alienação, permuta, ces
,sao c baixa de matorial; ~

VII- aplicar penalidades aos fornecedores e presta
•dores de serviço inadimplentes'. ~

VIII- autorizar a importação de bens de origem . es
•trangeira de acordo com os limites e normas legais aqui vigentes; —

IX- aprovar os planos, programas e normas do Depar
•tanento zelando pelo cumprimento das normas c instruções dos Orgaos
Centrais dos Sistemas de Serviços Gerais - SISG e de Administração Fi
nanecira. Contabilidade e Auditoria, aos quais encontra-se técnicamen
vinculado;

X- praticar os demais atos necessários ao desempn
nho das suas atribuições, observada a legislação em vigor.

Art. 2S» - Ao Dirctor-Geral Adjunto incumbe:

I- promover a articulação entre os órgãos central,
.setorial c seccionais do SISG e do Sistema de Administração Financeira,
.Contabilidade o Auditoria da Administração Federal, visando a integra
•çáo das atividades desenvolvidas:
• _ II- propor cm articulação com a Secretaria * Uo
yprnização Adninistrativa <ta Secretaria Geral - rm._ e ire imentos
administrativos do Departamento;

III- prestar ao Diretor-Ce- «i o ?zio técnico e ad
Jninistrativo necessário ao deserpenho das suas atividades; ~

IV- promover o treinamento e o aperfeiçoamento do
pessoal técnico e de apoio do Departamento em ...ículação com o Depar
tamento de Pessoal;

V- nropor ao Diretor-Ceral os planos e programas
io Departamento, bem como controlar c avaii?r a sua execução, propondo
as alterações necessárias;

. _ VI- fiscalizar e promover a realização de inspeções
;ios orgaos setoriais do SI SC;

Vil- realii.il outras uividudes que llio íorcic atri
tuídas pelo Dii etor-Geial.

Art. 26' - Aos Diretores de Divisão incumbe;

I- dirigir, orientar, coordenaresupervisionar as
atividades das respectivas unidades:
, II- propor ao Diretor-Ceral Adjunto a realização
de estudos c adoção de medidas que conduzam a uma constante melhoria
das técnicas e métodos de trabalhes;

III- cumprir e fazer cumprir r.s normas e instruções
emanadas dos Órgãos Centrais do Ministério da Cultura dos Sistsmas de
Planejamento. Orçamento, Programação Financeira, Contabilidade. Audito
ria. Modernização Administrativa e Informática: ~

IV- assessorar o Dirctor-Geral do Departamento.bem
como autoridades por ele indicadas, em assuntos de competência das res
pectivas Divisões e Seções;

V- orientar os órgãos seccionais correspondentes
cm assuntos de sua área de atuação;

VI- executar outras atividades que lhe.forem atri
buldas pelo Dirctor-Geral.

Art. 27' - Aos Chefes de Seção incumbe:

~\r -\r
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I- orientar e controlar a execução das atividade:
atribuídas as respectivas unidades;

II- assegurar o cumprimento da legislação e normas
internas afetas a sua arca de atuação;

III- propor medidas que visem a racionalização <
simplificação dos métodos de trabalho;

IV- exercer o controle e zelar pela correta útil:
zaçao dos bens moveis e imóveis sob sua responsabilidade;

V- fornecer elementos para a elaboração da progri
nação das atividades do Departamento;

VI- exercer outras atividades que lhe forem atr
huidas pelo Diretor da Divisão.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES CERAIS

Art. 28» - As normas c procedimentos internos das unid
,des componentes da estrutura definida no artigo 2» deste Regimento, s
,rao* definidas em manuais do serviço específicos, aprovados pelo Dir
•tor-Ccral do Departamento de Administração.

Art. 29» - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na ap!
cação deste Regimento serão resolvidas pelo Dirctor-Geral do Depart
mento de Administração.

~\r ^\r
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